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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 149 DE 11 DE JUNHO DE 2024. 
Dispõe sobre a nomeação do Sr. Juliano de Jesus Lopes como pregoeiro responsável pelo Pregão Presencial nº 09/2024 
e nomeia equipe de apoio. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
Considerando a Lei Federal nº 1413 de 1º de abril de 2021... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica nomeado, o Sr. Juliano de Jesus Lopes, Servidor Público Municipal, como pregoeiro do Pregão Presencial 
nº 09/2024, destinado a “Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços, pelo regime de 
empreitada global, de fornecimento e Instalação de Reservatório para água potável capacidade 200 mil litros, com 
projeto estrutural com ART e execução de base de concreto armado de acordo com as normas técnicas a ser realizado 
no Distrito Industrial II neste município de Vista Alegre do Alto” o qual terá sua abertura no dia 18 de junho de 2024 
às 13 horas. 
 Parágrafo Único Compete ao servidor ora nomeado executar os atos necessários visando o processamento da licitação 
na modalidade Pregão Presencial nº 09/2024 e desempenhar as funções essenciais à execução da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 5614 de 11 de Janeiro de 2024  e demais normas aplicáveis à 
matéria. 
Art. 2º Ficam designados os servidores: Renan Henrique dos Santos Silva, Rodrigo Aparecido Esteves e Rafael Alves de 
Souza, para comporem a equipe de apoio do pregão supra. 
Art. 3º Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo das atribuições inerentes aos seus respectivos cargos e 
funções, devendo os integrantes da equipe de apoio prestar todo e qualquer auxílio ao responsável pela condução do 
processo de licitação. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na presente data. 
 Vista Alegre do Alto, 11 de junho de 2024.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 150 DE 11 DE JUNHO DE 2024. 
Dispõe sobre a nomeação do Sr. Juliano de Jesus Lopes como pregoeiro responsável pelo Pregão Presencial nº 06/2024 
e nomeia equipe de apoio. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
Considerando a Lei Federal nº 1413 de 1º de abril de 2021... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica nomeado, o Sr. Juliano de Jesus Lopes, Servidor Público Municipal, como pregoeiro do Pregão Presencial 
nº 06/2024, destinado a “Equipamentos de Proteção Individual -E.P.I” o qual terá sua abertura no dia 12 de junho de 
2024 às 8 horas. 
Parágrafo Único Compete ao servidor ora nomeado executar os atos necessários visando o processamento da licitação 
na modalidade Pregão Presencial nº 06/2024 e desempenhar as funções essenciais à execução da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 5614 de 11 de Janeiro de 2024  e demais normas aplicáveis à 
matéria. 
 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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Art. 2º Ficam designados os servidores: Renan Henrique dos Santos Silva, Rodrigo Aparecido Esteves e Luis Henrique 
Gomes, para comporem a equipe de apoio do pregão supra. 
 Art. 3º Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo das atribuições inerentes aos seus respectivos cargos e 
funções, devendo os integrantes da equipe de apoio prestar todo e qualquer auxílio ao responsável pela condução do 
processo de licitação. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na presente data. 
 Vista Alegre do Alto, 11 de junho de 2024.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 151 DE 11 DE JUNHO DE 2024. 
Dispõe sobre a nomeação do Sr. Juliano de Jesus Lopes como pregoeiro responsável pelo Pregão Presencial nº 07/2024 
e nomeia equipe de apoio. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
Considerando a Lei Federal nº 1413 de 1º de abril de 2021... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica nomeado, o Sr. Juliano de Jesus Lopes, Servidor Público Municipal, como pregoeiro do Pregão Presencial 
nº 07/2024, destinado a “Materiais para curativos oclusivos em pacientes da UBS II Antonio Apparecido Fiorani” o qual 
terá sua abertura no dia 12 de junho de 2024 às 13 horas 
 Parágrafo Único Compete ao servidor ora nomeado executar os atos necessários visando o processamento da licitação 
na modalidade Pregão Presencial nº 07/2024 e desempenhar as funções essenciais à execução da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 5614 de 11 de Janeiro de 2024  e demais normas aplicáveis à 
matéria. 
Art. 2º Ficam designados os servidores: Renan Henrique dos Santos Silva, Sandra Silvia Terribele Castro e Patrícia Kelly 
Aleixo Soares, para comporem a equipe de apoio do pregão supra. 
 Art. 3º Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo das atribuições inerentes aos seus respectivos cargos e 
funções, devendo os integrantes da equipe de apoio prestar todo e qualquer auxílio ao responsável pela condução do 
processo de licitação. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na presente data. 
Vista Alegre do Alto, 11 de junho de 2024.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 152 DE 11 DE JUNHO DE 2024. 
Dispõe sobre a nomeação do Sr. Juliano de Jesus Lopes como pregoeiro responsável pelo Pregão Presencial nº 08/2024 
e nomeia equipe de apoio. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
Considerando a Lei Federal nº 1413 de 1º de abril de 2021... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica nomeado, o Sr. Juliano de Jesus Lopes, Servidor Público Municipal, como pregoeiro do Pregão Presencial 
nº 08/2024, destinado a “Aquisição de 1 veículo automotor, tipo van, zero quilômetro, mínimo ano e modelo 2024, 
para transporte de passageiro, com DPM (Dispositivo de Poltrona Móvel), na cor branca, com capacidade mínima para 
dezesseis passageiros incluindo o motorista destinado a Secretaria de Saúde” o qual terá sua abertura no dia 13 de 
junho de 2024 às 8 horas. 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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 Parágrafo Único Compete ao servidor ora nomeado executar os atos necessários visando o processamento da licitação 
na modalidade Pregão Presencial nº 08/2024 e desempenhar as funções essenciais à execução da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 5614 de 11 de Janeiro de 2024  e demais normas aplicáveis à 
matéria. 
Art. 2º Ficam designados os servidores: Renan Henrique dos Santos Silva, Rodrigo Aparecido Esteves e Luis Henrique 
Gomes, para comporem a equipe de apoio do pregão supra. 
Art. 3º Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo das atribuições inerentes aos seus respectivos cargos e 
funções, devendo os integrantes da equipe de apoio prestar todo e qualquer auxílio ao responsável pela condução do 
processo de licitação. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na presente data. 
Vista Alegre do Alto, 11 de junho de 2024.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
LEI Nº 2702, DE 11 DE JUNHO DE 2024. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 180.000,00, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta 
mil reais), suplementar ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Administração e Finanças 

Unidade 02 Seção de Pessoal e Folha 

Funcional 04.122.0003  

Ação 2.009 Seção de Pessoal e Folha 

Elemento/FR 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 40.000,00 

FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  

Total 40.000,00 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Unidade Básica de Saúde I 

Elemento 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 80.000,00 

FR 05 Transferências e Convênios Federais-Vinculados  

 301 015 FNS Atenção Primária  

Total 80.000,00 

 

Órgão 07 Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 01 Gabinete do Secretário 

Funcional 04.122.0012  

Ação 2.054 Secretaria de obras e Serviços 

Elemento 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 50.000,00 

FR 01 Tesouro   

 110 000 Geral  

Total 50.000,00 

 

Órgão 07 Secretaria de Obras e Serviços 

Unidade 11 Departamento de Obras e Infraestrutura 

Funcional 15.452.0012  

Ação 2.060 Estradas Municipais 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
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Elemento 3.3.90.39.00 Material de Consumo 10.000,00 

FR 01 Tesouro  

 110  000 Geral  

Total 10.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

180.000,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Unidade Básica de Saúde I 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de Consumo 80.000,00 

FR 05 Transferências e Convênios Federais-Vinculados  

 301 015 FNS Atenção Primária  

Total 80.000,00 

 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
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Órgão 07 Secretaria de Obras e Serviços 

Unidade 11 Departamento de Obras e Infraestrutura 

Funcional 15.452.0012  

Ação 1.012 Recapeamento Asfáltico em Vias Urbanas 

Elemento 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 100.000,00 

FR 01 Tesouro  

 110  000 Geral  

Total 100.000,00 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Vista Alegre do Alto, 11 de junho de 2024.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
 LEI Nº 2703, DE 11 DE JUNHO DE 2024. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 17.999,65, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 17.999,65 
(dezessete mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta e cinco centavos), ao orçamento-programa vigente, 
observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como segue: 
 

INCLUSÃO 

 
Órgão 04 Secretaria Mun. Educação e  Cultura 

Unidade 07 Departamento Admin e Serviços Educacionais 

Funcional 12.306.0006  

Ação 2.031 Coordenadoria de Alimentação Escolar 

Elemento/FR 3.3.90.93 Indenizações e Restituições               17.999,65 

Fonte STN 2.571                

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
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FR 02 Estadual  

Total             17.999,65 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

            SUPERAVIT FINANCEIRO – EXERCICIO ANTERIOR 

            INCISO DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

17.999,65 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

Art. 3º O Plano Plurianual (PPA) de 2022-2025, de que trata a Lei n° 2465 de 15 de junho de 2021, passa a incorporar 
as alterações constantes desta Lei. 
Art. 4º A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do exercício de 2024, de que trata a Lei n° 2.637, de 13 de junho de 
2023, incorporará a ação governamental constantes desta Lei. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 11 de junho de 2024.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
  
DECRETO Nº 5669, DE 11 DE JUNHO DE 2024. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 180.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2702, 11 de junho de 2024...  
DECRETA:      
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 180.000,00 
(cento e oitenta mil reais), orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 
 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Administração e Finanças 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
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Unidade 02 Seção de Pessoal e Folha 

Funcional 04.122.0003  

Ação 2.009 Seção de Pessoal e Folha 

Elemento/FR 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 40.000,00 

FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  

Total 40.000,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Unidade Básica de Saúde I 

Elemento 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 80.000,00 

FR 05 Transferências e Convênios Federais-Vinculados  

 301 015 FNS Atenção Primária  

Total 80.000,00 

 

Órgão 07 Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 01 Gabinete do Secretário 

Funcional 04.122.0012  

Ação 2.054 Secretaria de obras e Serviços 

Elemento 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 50.000,00 

FR 01 Tesouro   

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral


Vista Alegre do Alto/SP • terça-feira, 11 de junho de 2024 • Edição 1685 • Página 9 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP 

9 

 

 

Diário Oficial Instituído Pela Lei Municipal n° 2175/2017 • www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 

 
 110 000 Geral  

Total 50.000,00 

 

Órgão 07 Secretaria de Obras e Serviços 

Unidade 11 Departamento de Obras e Infraestrutura 

Funcional 15.452.0012  

Ação 2.060 Estradas Municipais 

Elemento 3.3.90.39.00 Material de Consumo 10.000,00 

FR 01 Tesouro  

 110  000 Geral  

Total 10.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

180.000,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
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Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Unidade Básica de Saúde I 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de Consumo 80.000,00 

FR 05 Transferências e Convênios Federais-Vinculados  

 301 015 FNS Atenção Primária  

Total 80.000,00 

 

Órgão 07 Secretaria de Obras e Serviços 

Unidade 11 Departamento de Obras e Infraestrutura 

Funcional 15.452.0012  

Ação 1.012 Recapeamento Asfáltico em Vias Urbanas 

Elemento 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 100.000,00 

FR 01 Tesouro  

 110  000 Geral  

Total 100.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na presente data. 
Vista Alegre do Alto, 11 de junho de 2024. LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 5670 DE 11 DE JUNHO DE 2024. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional especial no valor de R$ 17.999,65, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2703, de 11 de junho de 2024... 
DECRETA:      
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional especial no valor de R$ 17.999,65 
(dezessete mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta e cinco centavos), orçamento-programa vigente, 
observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como segue: 
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INCLUSÃO 

 
Órgão 04 Secretaria Mun. Educação e  Cultura 

Unidade 07 Departamento Admin e Serviços Educacionais 

Funcional 12.306.0006  

Ação 2.031 Coordenadoria de Alimentação Escolar 

Elemento/FR 3.3.90.93 Indenizações e Restituições               17.999,65 

Fonte STN 2.571                

FR 02 Estadual  

Total             17.999,65 

 
Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

 

            SUPERAVIT FINANCEIRO – EXERCICIO ANTERIOR 

            INCISO DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

17.999,65 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 11 de junho de 2024.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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